
INFORMATIVO DE LEGISLAÇÃO

TRT DA 3ª REGIÃO 
DIRETORIA DA SECRETARIA DE DOCUMENTAÇÃO, LEGISLAÇÃO E 

JURISPRUDÊNCIA (DSDLJ) 

ANO XII                               N. 159                      14/11/2014

1) ATO GDGSET.GP Nº 605, DE 12 
DE  NOVEMBRO  DE  2014  – 
TST/GDGSET/GP 

2) PORTARIA 183 DE 13 DE NOVEMBRO 
DE 2014 – CNJ 

1) ATO GDGSET.GP Nº 605, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 – 
TST/GDGSET/GP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E
Art.  1º O  horário  do  expediente  do  Tribunal  nos  períodos  abaixo 

discriminados é fixado nos seguintes termos:
I – de 22 de dezembro de 2014 a 6 de janeiro de 2015, será das 14 às 18 

horas;
II – de 7 a 30 de janeiro de 2015, será das 13 às 18 horas.
Parágrafo  único.  No  período  constante  no  inciso  I,  o  atendimento  na 

Secretaria-Geral Judiciária, Coordenadoria de Processos Eletrônicos, Coordenadoria 
de  Cadastramento  Processual  e  Coordenadoria  de  Classificação,  Autuação  e 
Distribuição de Processos será em regime de plantão.

Art.  2º  Durante  o  recesso  forense  e  o  mês  de  janeiro  de  2015, 
responderão pela Presidência do Tribunal os seguintes Ministros:

- Exmo Sr. Presidente ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN: 20 de 
dezembro de 2014 a 20 de janeiro de 2015.

- Exmo Sr. Vice-Presidente IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO: 21 a 
30 de janeiro de 2015.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Adm. 13/11/2014, n. 1602, p. 2

2) PORTARIA 183 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 – CNJ

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Os prazos processuais, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, 

ficarão suspensos de 20 de dezembro de 2014 a 31 de janeiro de 2015.
Art.  2º Estabelecer  o  plantão  processual  do  CNJ  no  período  de  20  de 

dezembro  de  2014  a  1º  de  janeiro  de  2015,  que  atenderá  tão  somente  as 
demandas cujo direito que se postula corra risco de perecimento durante o referido 
período.

Art. 3º O protocolo funcionará das 13h às 18h, nos dias úteis, conforme 
art. 1º, e das 8h às 11h nos dias 24 e 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. Não haverá plantão nos dias 25 de dezembro de 2014 e 
1º de janeiro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro
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